
Estado do Acre 
Assembléla Legislativa 
Gabinetedo Deputudo Marcus Cavalcante 

PROJETO DE LEI N°I3JDE  2020 

Institul o "PROGRAMA EDUCAçAO 
ANTI-DROGAS, ALCOOL E FUMO" nas 
escolas da rede pübtica de ensino 
estadual, por profissionais medicos 
pertencentes ao quadro permanente do 
estado que exerçam sua profissao nos 
municipios. 

0 	0 Govemador do Estado do Acre. 

FAO SABER que a Assemblela Legislativa do Estado do Acre decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituido a PROGRAM EDUCAçAO  ANTI-DROGAS, ALCOOL 
E 0 FUMO nas escolas da rede püblica de ensino do estado do Acre. 

§ 1°—O PROGRAM EDUCAçAO ANTI-DROGAS, ALCOOL E 0 FUMO se 
destina aos alunos do ensino fundamental e médlo das escolas da rede püblica 
estadual, na qualidade de tema transversal. 

§ 21  - As escolas da rede pnvada do estado do Acre poderao aderir a 
implementaçao do PROGRAM EDUCAçAO ANTI-DROGAS, ALCOOL E 0 
FUMO em seus estabelecimentos, destinados aos alunos do ensino fundamental 
e médio. 
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Art. 21  As escolas da rede pCiblica se obrigam, por força desta Lei, a incluir na 
elaboracao de seus projetos politicos-pedagógicos, a reaHzaçao de seminários, 
palestras, dinâmicas de grupos, simpOsios, ou qualquer outra forma de explanaçao, 
abordando assuntos relacionados a educacâo e a prevençao ao uso de drogas e 
substâncias entorpecentes. 

§ 1°.- A educaçâo antidrogas, álcool e fumo independentemente da modalidade 
de explanaçao, deverá ser oferecida de forma rotineira nas escolas da rede 
páblica de ensino do estado, respeitando o limite máximo de 15 (quinze) dias 
entre uma e outra explanaçáo. 

§ 2° - As explanaçôes deverão ter duraçao de, no minimo, 20 (vinte) minutos, 
sendo facultada a direçao da escola estadual a escoiha da modalidade e 0 
responsável pela abordagem do tema EDUCAçAO ANTI-DROGAS, ALCOOL 
E 0 FUMO sendo admitida a substttuiçao dos profissionais medicos por 
educadores ou por profissionais ou pessoas estranhas a escola, mas que 
diretamente estejam ligadas a prevenção, recuperação e/ou repressao ao usa 
de drogas ou substâncias entorpecentes. 
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§30  - E facultada a escola estadual realizar a explanaçao individualmente ou 
nao, por melo de turma ou série de ensino fundamental e media. 

Art. 30  As explanaçoes sobre educaçao antidrogas, álcool e o fumo deverão ter 
como foco: 

I. A formaçao integral do aluno; 

II. A transmissâo de valores éticos e de sociabilidade; 

III. 0 zelo pela saáde fisica, mental e ernocional dos alunos; 

IV. 0 reptdio as drogas, álcool e o fumo; 

V. A propagaçao da informaçao sobre os efeitos maléficos das drogas, 
inclusive, corn dernonstracaes e citaçOes de casos práticos; 

VI. 0 reconhecimento e o encaminhamento para tratamento adequado de 
alunos usuários de drogas e substâncias entorpecentes, bern como, de 
familiares que sobre do vIcio; 

VII. 0 engajamento da famlila no processo de blindagem de crianças e 
jovens contra o uso de drogas ou outros tipos de substâncias entorpecentes; 

VIII. A análise do universo juvenil e a meihor forma de lidar corn ele; 

IX. A compreensao das crianças e jovens coma agentes de transformacão 
social: 

X. A incorporaçâo da escola nos programas e projetos de prevençao e 
combate ao uso de drogas, álcool e o fumo; 

XI. A busca constante pela aquisiçâo de informaçOes e pela capacitaçao dos 
educadores para lidarem corn o tema "drogas, álcool e o fumo". 

Art. 40  Nas dependências das escolas estaduais deverão ser afixados, 
permanentemente, cartazes e informativos de material ostensivo referente aos efeitos 
maléficos do uso de drogas ou substâncias entorpecentes. 

- 	Art. 5° A implementação do PROGRAMEDUCAçAO ANTI-DROGAS, 
ALCOOL E 0 FUMO nas escolas da rede püblica do Estado não retira qualquer 
autonomia pertinentes a sua respectiva grade curricular e ao seu projeto politico-
pedagógico. 

§ 1° —0 projeto politico-pedagogico das escolas estaduals não desviará de 
refletir a identidade da comunidade escolar, bern como, deverá contar corn a 
participação de todos que a integram, como: diretores, professores, alunos, pais 
e a populaçâo interessada em geral. 
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§ 2° - No projeto-pedagogico da escola deverá constar a maneira de 
engajamento dos familiares e da comunidade nas iniciativas decorrentes da 
irnptementaçâo do PROGRAMA EDUCAcAO ANTI-DROGAS, ALCOOL E 0 
FUMO. 

Art. 60  Os professores ou educadores habilitados que participarem 
do PROGRAMA EDUCAçAO ANTI-DROGAS, ALCOOL E 0 FUMO atuarão, 
diretamente, em salas de aulas, como agentes de prevençao a droga, abordando 0 tema 
de forma esdarecedora sempre que questionados ou quando tiverem a percepção da 
necessidade, sern prejuizo da abordagem quinzenal a ser promovida pela escola pUblica 
estadual. 

Art. 70  As escolas póblicas estaduals deverão fazer, anualmente, urn balanco 
geral de tudo que foi desenvoMmento relativamente ao PROGRAMA EDUCAAO 
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ANTI-DROGAS, ALCOOL E A0 FUMO, inclusive, apresentando os resultados aos 
alunos, pals e comunidade em geral. 

Parágrafo Unico - No balanço geral apresentado pela escola deverá constar as 
estratégias a serem desenvolvidas no ano subsequente, em prol da melhorla 
do PROGRAMA EDUCAAO ANTI-DROGAS, ALCOOL E AO FUMO. 

Art. 81  0 Poder Executivo Estadual, através de seu Orgâo competente, deverá 
fazer urn Relatório corn todos os dados estatIsticos e resultados obtidos pelas escolas 
da rede de ensino püblico estadual. 

Art. 90  A escola estadual que alcançar os melhores resultados ao final de cada 
ano, no que se refere a educaçao antidrogas, álcool e ao fumo sera agraciada corn o 
selo ESCOLA SEM VICIOS, corn a finalidade de estimular diretores e educadores na 
missâo de formar crianças e jovens conscientes no estado. 

Parágrafo Unico - 0 Selo ESCOLA SEM VICIOS será entregue ao Diretor da 
Escola a ser agraciada em solenidade oficial a ser realizada pela Secretaria de 
Estado de Educaçao e Esporte. 

Art. 100  0 Poder Executivo Estadual regulamentará a presente Lei, no que 
couber. 

Art. 11° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessôes "Deputado Francisco Cartaxo" 

04 de agosto de 2020 

Deputado Marcus Cavalcante 
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integrada entre as disciplinas, Os projetos educacionais e Os diferentes departamentos 
da unidade escolar. 

Os professores e todos os demais funcionános devem se envolver, trazendo as 
diversas instituicOes püblicas e entidades da sociedade civil para dentro da Escola, de 
modo a ocorrer integraçao das poilticas educacionais corn as demais potiticas püblicas 
que visam reduzir os danos soclais, a saüde e a vida causados pelo consumo, bern 
como as situaçôes de violéncia e criminalidade associadas ao uso prejudicial de 
entorpecentes. 

Essa proposta foi pensada numa visâo de inclusâo social, pautada em principios 
humanistas, de respeito ao próximo, de vatorizaçâo da diversidade social e cultural, 
buscando o acoihimento e não a discriminaçao do usuaño e dos famiiiares. 

C) 	Assim, acreditamos que essa proposta ira contribuir de fato corn 0 fortalecimento 
de uma rede de atençao as questôes relativas ao uso de drogas e entorpecentes, 
somando as demais iniciativas que estâo em andamento em nosso estado. 

Sala das Sessães uDeputado  Francisco Cartaxo" 

04 de agosto de 2020 
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Deputado Marcus Cavalcante 
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JUSTIFICATIVA 

Nos ültimos anos, o consumo de drogas, álcool e o fumo Om aumentando 
assustadoramente em todos os municipios acreanos. E muito importante observar que 
o uso de drogas está associado a urn nómero muito grande de problemas, 
principalmente, no que diz respeito a violência corn roubos, assassinatos, Jatrocnios, 
etc. Todos nós, devemos concordar que a Escola tern urn papel fundamental em nossa 
sociedade, e e certo que a sua importância tern aumentado cada vez mais nas 61timas 
décadas pela ampliaçâo das possibilidades de melhorias que o espaço escolar tern 
proporcionado em nossa sociedade. 

Por causa disso, os professores, nao somente do Ensino Médlo, mas também, 
do Ensino Fundamental tern sido constantemente cobrados pelos pais de alunos, 
direçao da escola e pela opiriiao püblica em geral para abordarern a questâo das drogas, 
do álcool e do fumo em sala de aula, e para saberem o que fazer corn estudantes que 
precisam de atenção especial nessa area. 

Sabemos que muitos professores estâo preocupados corn esse problema, mas 
pela correna diana eles nao tern tempo para organizar uma proposta que envolva açôes 
planejadas e bern estruturadas para tratar dessa questao tao preocupante. 

Assim, propomos a instituiçâo do PROGRAM EDUCAçAO ANTI-DROGAS, 
ALCOOL E AO FUMO para oferecer subsIdios teOricos e práticos para auxiliar 
significativamente aos educadores nos seus esforços que possam reduzir e prevenir Os 

danos a sa(ide e a vida, bern como as situaçoes de violência e criminalidade associadas 
ao uso prejudicial de drogas (bebidas alcoólicas, furno, crack, etc.) em nossas 
comunidades. 

Dessa forma, propomos que o Chefe do Executivo Estadual, por melo da 
Secretaria de Educaçâo e Esporte e possIveis parceiros, realize esse programa 
proposto corn intuito de minimizar os problemas decorrentes do uso e cornercializaçao 
de drogas e entorpecentes. Baseando-se nisso, definimos o lerna do "Educaçâo 
Antidrogas" como: "Educar é o meihor caminho para prevenir". 

Não se pode mais pensar na Educação corn a simples visão reducionista de 
ensinar a len, escrever e tao sornente corn o vislumbre da formaçâo profissional. Mais 
que isso, a Escola precisa se comprometer corn a cidadania, forrnando seres hurnanos 
plenos e pensantes, que certamente terão maiores oportunidades na vida dos tempos 
modemos. Nessa visâo de uma Educaçao que busca a formaçâo plena do aluno ha uma 
gama de possibilidades de açoes e trabaihos que podem ser realizados corn foco na 
cnação de oportunidades e melhorias. 

A Escola deve cniar estrategias que possam envolver toda sociedade no 
enfrentamento coletivo dos problemas relacionados ao consumo de drogas licitas e 
ilIcitas. A "Educaçâo Antidrogas, Alcool e ao Fumo" é urn terna transversal e 
rnultidisciplinar, o que implica que a abordagem dessa questâo deve se dar de forma 


